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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 50 2117 40
2ª 49 616 11
3ª 54 918 17
4ª 53 618 11
5ª 46 315 6
6ª 46 815 15

Total 298 53

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 2 21 41
Açores 1 2 01 04
Geral 298 51100 9617

Total 302 53

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias (DL 272/2 253 4885 91NC60

Ciências e Tecnologias 23 28 4N060

Recorrente - Ciências Sociais e H 6 02 0N972

Recorrente - Ciências e Tecnologi 4 11 2N970

Agrupamento 1 / geral 3 01 0R810

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 2 01 0N600

Ciências Sociais e Humanas 2 01 0N062

Ens. secundário recorrente (todos 1 10 2U220

Biotecnologia (VCT) 1 10 2NA04

Agrupamento 4 / geral 1 00 0R840

Dec.-Lei 357/2007 (todas as vias) 1 00 0Q965

Escolas estrangeiras em Portugal 1 00 0Q940

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 182 3561 66
Porto 62 1221 23
Viana do Castelo 25 58 9
Vila Real 6 12 2
Bragança 4 01 0
Viseu 3 01 0
Aveiro 3 01 0
R. A. Açores 2 01 0
Lisboa 2 01 0
Leiria 2 01 0
Faro 2 01 0
Coimbra 2 01 0
Setúbal 1 00 0
Santarém 1 00 0
Guarda 1 00 0

Total 298 53MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 164,7
Prova de ingresso 156,4
Média do 12º ano 170,3
Média do 10º/11º ano 170,3

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 89 1530 28
Femin. 209 3870 72

Total 298 53

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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